
LEI Nº 1.648/2021   •  PEDRO DE TOLEDO, 21 de MAIO DE 2026 - EDIÇÃO Nº 220. PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA - PREFEITO



e - B.O.M prefeituradepedrodetoledoprefeituradepedrodetoledo www.pedrodetoledo.sp.gov.br2

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO ESTADO DE SÃO PAULO
Avenida Cel. Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (13) 3419.7000 www.pedrodetoledo.sp.gov.br

Gestão 2025/2028 - Trabalhando por todos e para todos!

Câmara Municipal de Pedro de Toledo 
Estado de São Paulo 

 

Av. São José, nº 571, Bairro: Centro, Município de Pedro de Toledo, Estado de São Paulo, CEP: 11790-000 
Site:www.camaradepedrodetoledo.sp.gov.br Telefone: (13) 3189-0005 

EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO 

 

A Câmara Municipal de Pedro de Toledo, nos termos do parágrafo único do 

Artigo 72, da Lei Federal n° 14.133/2021, faz saber a todos que celebrou o 1° 

Termo Aditivo ao contrato 01/2025, de prestação de serviços, nos seguintes 

termos: 

 

CONTRATO ORIGINÁRIO: N° 01/2025 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 

PROCESSO ADM PRORROGAÇÃO: 11/2025   

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pedro de Toledo – SP 

CONTRATADO: SJ Batista Soluções 

ENDEREÇO: Rua Dona Maria Resterich, 327, Centro, Pedro de Toledo – SP 

CNPJ: 08.892.427/0001-53 

OBJETO DO ADITIVO: O presente termo aditivo tem por objeto a primeira 
prorrogação da vigência do Contrato 01/2025, compreendendo o período de 
15/05/2026 a 14/05/2027, observado, quanto ao valor, as disposições dos itens 
4.1, e quanto ao reajuste financeiro as disposições do item 11.2, ambos do 
Contrato originário. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.40.99 – Outros Serviços de tecnologia da 
Informação e Comunicação – PJ 

DATA DA ASSINATURA: 15/05/2025 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 23.001,75 (vinte e três mil, um real e 
setenta e cinco centavos) 

VALOR MENSAL: R$ 1.916,75 (mil, novecentos e dezesseis reais e setenta e 
cinco centavos) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses sendo 15/05/2026 a 14/05/2027 
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Gestão 2025/2028 - Trabalhando por todos e para todos!

Câmara Municipal de Pedro de Toledo 
Estado de São Paulo 

 

Av. São José, nº 571, Bairro: Centro, Município de Pedro de Toledo, Estado de São Paulo, CEP: 11790-000 
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EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO 

 

A Câmara Municipal de Pedro de Toledo, nos termos do parágrafo único do 

Artigo 72, da Lei Federal n° 14.133/2021, faz saber a todos que celebrou o 1° 

Termo Aditivo ao contrato 02/2025, de prestação de serviços, nos seguintes 

termos: 

 

CONTRATO ORIGINÁRIO: N° 02/2025 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 

PROCESSO ADM PRORROGAÇÃO: 07/2025   

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pedro de Toledo – SP 

CONTRATADO: SJ Batista Soluções 

ENDEREÇO: Rua Dona Maria Resterich, 327, Centro, Pedro de Toledo – SP 

CNPJ: 08.892.427/0001-53 

OBJETO DO ADITIVO: O presente termo aditivo tem por objeto a primeira 
prorrogação da vigência do Contrato 02/2025, compreendendo o período de 
15/05/2026 a 14/05/2027, observado, quanto ao valor, as disposições dos itens 
4.1, e quanto ao reajuste financeiro as disposições do item 11.2, ambos do 
Contrato originário. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.40.99 – Outros Serviços de tecnologia da 
Informação e Comunicação – PJ 

DATA DA ASSINATURA: 15/05/2025 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.275,07 (cinco mil, duzentos e setenta e 
cinco reais e sete centavos) 

VALOR MENSAL: R$ 439,58 (quatrocentos e trinta e nove reais e cinquenta e 
oito centavos) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses sendo 15/05/2026 a 14/05/2027 


